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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

Processo AdministraƟvo nº3504/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de  Empresa  especializada  para  execução  de  rede  elétrica  para  Rua  Conceição  do

Arroio,  no  Bairro  Mariápolis,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências

estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação
Unid

Qtd. Valor Unit Total

1
Rede elétrica para Rua Conceição

do Arroio, no Bairro Mariápolis Obra 1 R$ 107.853,01 R$ 107.853,01

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados do(a) emissão da ordem de início, na

forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], por se tratar de uma

demanda judicial conforme processo nº 5001865-62.2022.8.21.0059.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Memorial

DescriƟvo, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Todos os materiais uƟlizados devem atender as Normas vigentes, independente de marca e modelo.

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.2. Não possui.
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Exigência de carta de solidariedade 

4.3. Não se aplica.

Subcontratação

4.4. Não é admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

GaranƟa da contratação

4.5. Será exigida a garanƟa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.6. Opino para que seja solicitada a modalidade de garanƟa caução em dinheiro.

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser  contratado,  sendo assegurado ao interessado o

direito de realização de vistoria prévia,  acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda a sexta-feira, das 8h às 13:30 horas.

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

idenƟficado, apresentando documento de idenƟdade civil  e  documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 90 dias da emissão da ordem de serviço;
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5.1.2. Extensão de rede de média tensão e rede de baixa tensão na Rua Conceição do Arroio, no Bairro

Mariápolis. A rede projetada de baixa tensão será de cabo MulƟplex (quadruplex) de alumínio com

neutro isolado de 50 mm. A rede de média tensão será de cabo cobre nu;

5.1.3. Os postes novos, instalados na Rua Conceição do Arroio receberão luminárias em Tecnologia LED;

5.1.4. Nova Subestação com Transformador trifásico de 75 KVA;

5.1.5. Todo  o  material  adotado  para  a  execução  deste  projeto  deve  obedecer  ao  Padrão  CEEE-D

Equatorial.

5.1.6. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.6.1. 30 dias aprovação de projeto;

5.1.6.2. 60 dias aquisição dos materiais e execução da obra.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Conceição do Arroio, Bairro Mariápolis.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8:00 às 18:00.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratado  deverá  disponibilizar  os  materiais,

equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quanƟdades esƟmadas e  qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua subsƟtuição quando necessário.

Especificação da garanƟa do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.5. O  prazo  de  garanƟa  contratual  dos  serviços  é  aquele  estabelecido  na  Lei  nº  8.078,  de  11  de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
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6.2. Em caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de

execução  será  prorrogado  automaƟcamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais

circunstâncias mediante simples aposƟla.

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Administração poderá  convocar  representante da  empresa para  adoção de providências  que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o

representante  da  empresa  contratado  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de

fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de

fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa,  antes do início  da prestação dos

serviços,  indicando  no  instrumento  os  poderes  e  deveres  em  relação  à  execução  do  objeto

contratado.

6.7. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  jusƟficadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da aƟvidade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos

respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a

Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 133/2023, art. 48.
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6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados, conforme Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º.

6.11. IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá noƟficações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.12. O fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a  situação  que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal  técnico do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o  término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesƟva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização AdministraƟva

6.15. O  fiscal  administraƟvo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de

aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perƟnentes,

caso necessário.

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do contrato atuará

tempesƟvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do

contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das

prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, nos termos do

Decreto Municipal nº 133/2023, art. 47.
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6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratado, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.20. O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administraƟvo e setorial  quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objeƟvamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. 

6.21. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administraƟvo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art.  158 da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou pelo  setor  com competência  para  tal,

conforme o caso. 

6.22. O gestor  do  contrato deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a  consecução dos

objeƟvos que tenham jusƟficado a  contratação e eventuais  condutas  a serem adotadas para  o

aprimoramento das aƟvidades da Administração. 

6.23. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  perƟnente  ao  setor  de  contratos  para  a

formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  uƟlizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),

conforme previsto no cronograma anexo a este edital.

7.1.1. Será  indicada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional  à  irregularidade verificada,  sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratado:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

Av. Jorge Dariva nº 1251 – Centro - 95520-000 Osório-RS
Tel. (51) 3663-8287 l E-mail licitaosorio@yahoo.com.br
termo_referencia_comuns_engenharia_lei_14133_v-201023.doc.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Compras e Licitações

7 | 16

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizá-los

com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

7.2. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação

da prestação dos serviços.

Recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro,

o  Contratado apresentará  a  medição  prévia  dos  serviços  executados  no  período,  por  meio  de

planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma  etapa  será  considerada  efeƟvamente concluída  quando  os  serviços  previstos  para  aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, esƟverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O  contratado  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos  comprobatórios  da

procedência  legal  dos  produtos  e  subprodutos  florestais  uƟlizados  naquela  etapa  da  execução

contratual, quando for o caso.

7.4. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  pelos  fiscais  técnico  e  administraƟvo,  mediante

termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e

administraƟvo, conforme disposto na alínea “a” do inciso I do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal  técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4.3. O  fiscal  administraƟvo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administraƟvo. 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administraƟvo.

Av. Jorge Dariva nº 1251 – Centro - 95520-000 Osório-RS
Tel. (51) 3663-8287 l E-mail licitaosorio@yahoo.com.br
termo_referencia_comuns_engenharia_lei_14133_v-201023.doc.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Compras e Licitações

8 | 16

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a serem pagos à contratado,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório.

7.4.8. A  fiscalização não efetuará  o  ateste  da  úlƟma  e/ou única  medição  de  serviços  até  que  sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.5. Quando a  fiscalização for  exercida  por um único  servidor,  o Termo Detalhado deverá  conter  o

registro,  a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à

fiscalização  técnica  e  administraƟva  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo.

7.6. Os serviços serão recebidos definiƟvamente no prazo de 5(cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade  e  quanƟdade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.6.1. EmiƟr  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administraƟvo  e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeƟvamente definidos e

aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento;

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja  irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  indicar as cláusulas

contratuais perƟnentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respecƟvas correções;

7.6.3. EmiƟr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização; 

7.6.5. Enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal perƟnente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  Contratado,  de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá  a responsabilidade civil  pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,

§2º da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77/2022.
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7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respecƟvo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A  Administração  deverá  realizar  consulta  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de

habilitação exigidas no edital; b) idenƟficar possível razão que impeça a parƟcipação em licitação,

no  âmbito  do  órgão  ou  enƟdade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como

ocorrências impediƟvas indiretas.

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noƟficação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período,  a critério da

contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
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do  contratado,  bem como quanto à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam

acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos. 

7.17. PersisƟndo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão

contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.18. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação  junto  à

Administração Pública.

Prazo de pagamento

7.19. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da  finalização  da

liquidação da despesa, conforme seção anterior,  nos  termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME

nº. 77, de 2022.

7.20. No  caso  de  atraso  pela  Administração,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeƟva realização,

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicado pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para

pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de preços, quando houver, serão

reƟdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.24. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei  Complementar

nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
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por meio de documento oficial,  de que faz  jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o valor global esƟmado para a contratação.

8.3.1. O licitante que esƟver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quanƟtaƟvos e os preços unitários Ɵdos como

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de

exequibilidade, conforme disposto no art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.5.1. Pessoa İsica: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de idenƟficação em todo o território nacional;

8.5.2. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  MercanƟs,  a  cargo  da Junta

Comercial da respecƟva sede; 

8.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no  síƟo

hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato consƟtuƟvo, estatuto

ou  contrato social  no  Registro  Público  de  Empresas  MercanƟs,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da

respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.5.5. Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.5.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde se localizar a

filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme

Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.5.7. Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respecƟva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.6. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respecƟva.

8.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou no Cadastro de Pessoas;

8.7.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerƟdão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014;

8.7.3. Prova de regularidade relaƟva ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
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8.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se exisƟrem, relaƟvo ao

domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto

contratual;

8.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda federal e/ou estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.8. Caso o  fornecedor  seja considerado isento dos  tributos  estadual  ou  municipal  relacionados  ao

objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da

Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.9. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  (MEI)  que  pretenda  auferir  os

beneİcios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.10.1. CerƟdão  negaƟva  de  insolvência  civil expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do

fornecedor, caso se trate de pessoa İsica, desde que admiƟda a sua parƟcipação na licitação (art.

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução NormaƟva Seges/ME nº 116/2021), ou de sociedade simples; 

8.10.2. CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, nos

termos do inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133/2021;

8.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) úlƟmos exercícios sociais; 

8.10.3.1.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura.

8.10.3.2.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido consƟtuída há menos de 2 (dois) anos.

8.10.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura, conforme

disposto no §1º do art. 65 da Lei nº 14.133/2021.
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8.10.3.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.10.4. Declaração  que  comprove  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  assinada  por  profissional

habilitado da área contábil, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.10.4.1.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

solicitados, será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor

total esƟmado da contratação.

Qualificação Técnica

8.11. Declaração formal, assinada pelo responsável técnico do licitante, de que tomou conhecimento de

todas  as  informações  necessárias,  tem conhecimento  pleno das  condições  e  peculiaridades  da

contratação  e  possui  os  equipamentos  e  pessoal  técnico  necessários  ao  cumprimento  das

obrigações da licitação.

8.12. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/RS, em plena

validade.

8.12.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a enƟdade profissional competente no

Brasil.

8.13. Apresentação  do(s)  profissional(is)  abaixo  indicado(s),  devidamente  registrado(s)  no  conselho

profissional competente,  detentor(es)  de atestado de responsabilidade técnica por execução de

obra ou serviço de caracterísƟcas semelhantes:

8.13.1. Para o Engenheiro Elétrico: serviços de: execução de rede de media tensão e baixa.

8.14. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) parƟcipar da obra ou serviço objeto do

contrato,  e  será  admiƟda  a  sua  subsƟtuição  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou

superior, desde que aprovada pela Administração.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esƟmado total da contratação é de R$R$ 107.853,01.(cento e sete mil oitocentos e cinquenta

e três reais e um centavo), conforme custos unitários apostos no memorial descriƟvo. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos

consignados no Lei Orçamentária Anual do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 06.030.0025.0752.0190.2042.34490510000000000000.15000001 - 734 

Osório, 08 de fevereiro de 2024.

Jordana Schwingel MarƟns

Engenheira Civil – Crea/ RS 223255
Assessora de Engenharia 

Matrícula PMO 7192-1
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